
 

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO PMC 04/2020, QUE ENTRE SI FAZEM 
MUNICIPIO DE CANOINHAS E A EMPRESA DINAMICA 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.  
 

 
No dia 23/03/2023, o MUNICÍPIO DE CANOINHAS, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta cidade de 
Canoinhas-SC, neste  ato  representada  pela Secretária Municipal de Meio Ambiente Sra. Rafaela Mayer 
Zaniolo Seleme, portadora do CPF n.º 004.365.829-61, no final  assinado, com uso de suas atribuições 
conforme decreto nº 180/2022 por força do presente instrumento, elaborado conforme disposto no art. 
62, § 3º, II, da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, de acordo com as seguintes cláusulas e 
condições, resolve:. 

 
I – DAS ALTERAÇÕES: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) 
Fica REAJUSTADO o valor mensal da prestação de serviço para R$ 71.543,56 (setenta e um mil 
quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos), referente ao contrato PMC 
04/2020 pelo índice do INPC no percentual de 5,969008%, período de 05/12/2021 à 04/12/2022, 
conforme memorando nº 5.118/2023. Segue demonstrativo abaixo: 

 

Item Material/Serviço Mensal 
anterior 

Total anterior % reajuste Mensal 
reajustado 

Total 
reajustado 

dif. a ser 
empenhada 

1 33455 - LIMPEZA DE PRAÇAS, 
RUAS PAVIMENTADAS E SEUS 
RESPECTIVOS LIMPEZA DE 
PRAÇAS, RUAS PAVIMENTADAS E 
SEUS RESPECTIVOS PASSEIOS E 
OUTROS ESPAÇOS PÚBLICOS. 

99.881,98 1.198.583,76 10,829176% 105.843,94 1.270.127,32 71.543,56 

 

II – DA RATIFICAÇÃO 
As demais Cláusulas anteriormente ajustadas permanecem inalteradas. 
E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 
 
 
 

MUNICIPIO DE CANOINHAS                    

                                                               Contratante     

                                               Rafaela Mayer Zaniolo Seleme  

                                          Secretária Municipal de Meio Ambiente                                    

   

 

                                         

Visto:   
               Assessoria Jurídica 
 

 

 

TESTEMUNHAS:  _________________________.     _____________________________. 

            Nome:       Nome: 

  CPF:          CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2A35-B6BB-6813-2063

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALTER MÜLLER LUIZ (CPF 053.XXX.XXX-02) em 27/03/2023 16:21:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRIELE KOHLER (CPF 066.XXX.XXX-58) em 28/03/2023 16:20:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RICARDO OLSEN RODRIGUES (CPF 070.XXX.XXX-92) em 28/03/2023 16:31:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAFAELA MAYER ZANIOLO SELEME (CPF 004.XXX.XXX-61) em 29/03/2023 08:17:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://canoinhas.1doc.com.br/verificacao/2A35-B6BB-6813-2063


